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EDITAIS 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   

através do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de 

julgamento e habilitação de propostas referente ao processo 

licitatório nº: 000017/2020   - Pregão Presencial nº 

000010/2020, tendo como classificação final a(s) seguinte(s) 

empresa(s): ANDERSON VIEIRA DE CERQUEIRA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.876.914/0001-34, vencedora(s) do certame, com valor 

global da(s) proposta(s) apresentada(s) de ANDERSON 

VIEIRA DE CERQUEIRA no lote 1 no valor total de R$ 

23.450,00 (vinte e três mil quatrocentos e cinquenta reais). 

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, 

querendo, manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 19 de fevereiro de 2020. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 

000017/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 000010/2020, 

foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme 

Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 19 de fevereiro de 2020. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   

através do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de 

julgamento e habilitação de propostas referente ao processo 

licitatório nº: 000024/2020   - Pregão Presencial nº 

000011/2020, tendo como classificação final a(s) seguinte(s) 

empresa(s): DELTA INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE 

PREMOLDADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 04.199.531/0001-06, DELTA 

MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

20.634.242/0001-44, MARCO AURELIO DIAS VIEIRA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

20.017.006/0001-89, MBA - MATERIAL BRUTU 

ACABAMENTOS E SERVICOS EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.869.751/0001-

77 e V & V NOVO LAR LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.593.064/0001-60, 

vencedora(s) do certame, com valor global da(s) proposta(s) 

apresentada(s) de DELTA INDÚSTRIA & COMÉRCIO 

DE PREMOLDADOS LTDA nos lotes 9, 10, 13, 18 e 19 no 

valor total de R$ 355.520,00 (trezentos e cinquenta e cinco 

mil quinhentos e vinte reais), DELTA MATERIAIS DE 

CONTRUCAO LTDA - ME nos lotes 4, 8, 15, 16, 20, 21, 

22, 25, 36, 40, 41, 42, 44, 52, 54, 60 e 61 no valor total de R$ 

12.767,50 (doze mil setecentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta centavos), MARCO AURELIO DIAS VIEIRA 

nos lotes 23, 24, 27, 47, 49, 51, 56, 57, 58, 64, 65 e 77 no 

valor total de R$ 39.098,25 (trinta e nove mil noventa e oito 

reais e vinte e cinco centavos), MBA - MATERIAL BRUTU 

ACABAMENTOS E SERVICOS EIRELI nos lotes 5, 11, 

29, 30, 32, 37, 38, 39, 43, 45, 48, 50, 53, 55, 75 e 78 no valor 

total de R$ 10.948,00 (dez mil novecentos e quarenta e oito 

reais) e V & V NOVO LAR LTDA nos lotes 2, 3, 6, 7, 12, 

14, 26, 28, 31, 33, 34, 46, 59, 62, 63, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 

72, 73, 74 e 76 no valor total de R$ 32.913,00 (trinta e dois 

mil novecentos e treze reais). 

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, 

querendo, manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 20 de fevereiro de 2020. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 

000024/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 000011/2020, 

foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme 

Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 20 de fevereiro de 2020. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 

040/2020 INEXIGIBILIDADE N° 003/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA – MG - 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 040/2020 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2020 – 1. Ratifico, nos termos 

da lei. 2. Nos termos do Art. 25, III, 26, II e III, da Lei 

8.666/93 e suas alterações, fica autorizada a contratação das 

empresas, Potência Comercio e Empreendimentos Artísticos 

LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº 03.779.834/0001-35, 

Cleber Jose da Costa - ME, inscrito no CNPJ sob nº 

23.747.985/0001-19, WA Produções LTDA, inscrito no CNPJ 

nº 20.799.303/0001-23,  para a apresentação de show artístico 

nos dias 16, 17 e 18, do mês de maio de 2020, para realização 

das festividades da XVII Prata em Destaque, do Município de 

Lajinha – MG. Bandas e artistas a ser contratada: Alemão do 

Forró, Banda Relux e Donato Fontana. Considerando os 

documentos acostados aos autos, a justificativa da 

inexigibilidade pela Comissão Permanente de Licitação e 

parecer da Assessoria Jurídica do Município. A presente 

contratação se dará por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, tendo em vista, que a empresa a ser contratada é 

representante exclusivo dos artistas e bandas em destaque, 

conforme contrato de exclusividade apresentadas pela empresa 

a ser contratada, que tais artistas e bandas, têm 

reconhecimento da opinião pública regional, fatos que torna 

inviável a competição licitatória. O valor total da presente 

contratação será de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

Lajinha – MG, 20 de fevereiro de 2020, JOÃO ROSENDO 

AMBRÓSIO DE MEDEIROS - Prefeito Municipal de Lajinha 

– MG. 

============================================ 
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“Nomeia interinamente 

Servidora para exercer o Cargo 

de Provimento em Comissão de 

Coordenadora Escolar e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência e 

disponibilidade do cargo conforme registro na Lei Ordinária 

Municipal nº 1.565, de 26 de março de 2018; 

CONSIDERANDO o afastamento da 

titular do cargo, Srª. Poliana Vitorino da Costa, através de 

Licença para Tratamento da Própria Saúde, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR 

INTERINAMENTE a Servidora Pública Municipal 

JANETE TOLEDO DA LUZ DE BRITO, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 

114.193.766-99, para exercer o Cargo de Provimento em 

Comissão de Coordenadora Escolar, com lotação na Escola 

Municipal Guanair Cardoso. 

Art. 2º - A nomeação vigorará de 

17/02/2020 até o fim do afastamento da titular do cargo. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 


